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O governador Joaquim de 
Magalhães Cardoso Barata assi-
nou a Portaria nº 205, de 12 de 
julho de 1957, que recomendava 
ao funcionalismo em geral que 
procurasse os cartórios das suas 
respectivas zonas, a fim de alis-
tamento.  A portaria fora assinada 
em decorrência das instruções 
recebidas do Tribunal Superior 
Eleitoral e comunicadas ao Gover-
no, pelo Tribunal Regional do Pará, 
no sentido de ser incrementado o 
novo alistamento eleitoral, o qual 
seria reaberto, na capital, depois 
de apuração do pleito para prefeito 
municipal de Belém, sem, entretan-
to, sofrer interrupção nas 31 zonas 
sediadas no interior do Estado.

Já pela Portaria nº. 211, de 
17 de julho de 1957, o governador 
determinava às Secretarias de 
Estado, Diretores de Departamento 
e Chefes de Serviços que expedis-
sem ordens aos senhores porteiros 
e protocolistas de suas Repartições 
no sentido de não mais receberem 
requerimentos solicitando equipa-
ração, aposentadoria e efetivação 
de funcionários sem os documen-
tos exigidos.

CEAS convoca entidades para
coordenar processo eleitoral

   

     Resolução 196/2009, editada 
pela Comissão Intergestores Bi-
partite do Estado do Pará (CIB/
PA), aprova a pactuação de 
prioridades: Pacto pela Saúde 
e Programação das Ações de 
Vigilância em Saúde do Estado 
para o biênio 2010/2011. Anexo 
à resolução o quadro demons-
trativo definindo, entre outras 
prioridades,  a atenção à saúde do 
idoso, controle do câncer de colo 
de útero,  mama e redução da 
mortalidade infantil e materna.

    (Cad. 3 - Pág. 1)

Decreto dispõe sobre a composição da área
de reserva legal de imóveis rurais do Estado 

 Pactuação de prioridades

A governadora do Estado as-
sinou o Decreto 2.099/2010, que 
dispõe sobre a manutenção, re-
composição, condução da rege-
neração natural, compensação e 
composição da área de Reserva 

Legal de imóveis rurais no Estado 
do Pará. O decreto, entre outros 
pontos prevê que, em cada imó-
vel rural deverá ser reservada 
área de, no mínimo, 80% de 
propriedade ou posse, destinada 

   O Conselho Estadual de 
Assistência Social (CEAS), por 
meio da Resolução 002/2010,  
convida entidades, instituições 
da assistência social, prestado-
res de serviços sociais, usuários 
e de trabalhadores da assistên-
cia social, de âmbito estadual, 
para integrar a comissão com 
a finalidade de coordenar os 
procedimentos eleitorais até a 

à constituição da Reserva Legal, 
devendo ser observadas as hipóte-
ses de aumento ou dimunuição es-
tabelecidas nos respectivos zone-
amentos ecológicos-econômicos.  

(Cad. 1 Pág. 5)

 

 A Secretaria de Estado de De-
senvolvimento, Ciência e Tec-
nologia (SEDECT) e a Fundação 
de Amparo à Pesquisa do Estado 
do Pará (FAPESPA) tornam pú-
blico que se encontra disponível 
na  internet no endereço www.
fapespa.pa.gov.br, o resultado 
parcial de julgamento do Edital  
001/2009, referente ao Programa 
de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico Regional - Univer-
sidade Federal do Oeste do Pará.

   (Cad. 2 - Pág. 7)

Desenvolvimento científico

   Portaria conjunta 030/2010, 
editada pela Procuradoria Ge-
ral do Estado e ITERPA, ins-
titui Grupo de Trabalho para 
elaboração de minuta do de-
creto regulamentador da Lei 
7.289/2009 - Lei de Terras Es-
tadual e atualização norma-
tiva do Decreto-lei 57/1969.

   (Cad. 1 - Pág. 7) 

Minuta de
decreto

A Prefeitura Municipal de Se-
nador José Porfírio torna público 
o resultado final do Concurso 
01/2009/PMSJP destinado ao 
preenchimento de vagas nas Zo-
nas Urbana e Rural, exceto para 
os cargos de  professores, que 
estão na fase de provas e títulos.

   (Cad. 4 - Pág. 15)

Resultado de 
concurso

posse da nova gestão. A comis-
são será formada por seis entida-
des, sendo 03 governamentais e 
03 não governamentais. A CEAS, 
pela Resolução 003/2010, tam-
bém prorroga em 90 dias, conta-
dos do término da atual gestão, 
os mandatos das entidades e 
Mesa Diretora do Conselho para 
conclusão do processo eleitoral.

      (Cad.3- Pág.15) 


